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1) INTRODUÇÃO 
 

A Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) estabelece nesta Especificação, 
as exigências mínimas de Segurança do Trabalho para Empreiteira e/ou Prestadora de 
Serviços, a seguir denominada contratada, que vier a exercer atividades de construção, 
ampliação, reforma e manutenção nas dependências da UDESC.  

Caberá à Contratada total reponsabilidade no cumprimento dos procedimentos a 
seguir estabelecidos, bem como os demais previstos nas Normas Regulamentadoras (NR) 
aprovadas pela Portaria n° 3.214 de 08 de junho de 1978, estendendo-se esta 
responsabilidade às subcontratadas, se permitido no contrato.  

 
 

2) OBJETIVO 
 

Esta Especificação Técnica de Procedimentos de Segurança tem o objetivo de 
estabelecer os requisitos de segurança e uniformizar a conduta de todas as contratadas 
que prestam serviços a esta instituição, com o intuito de reduzir/eliminar os riscos de 
acidentes e preservar a integridade e a saúde do trabalhador, garantindo a continuidade 
dos serviços e a preservação do meio ambiente.  

 
 

3) PROCEDIMENTOS GERAIS 
 

3.1 A Contratada entregará Relação Nominal de Trabalhadores e Declaração de 
Responsabilidade (Modelo Anexo I), contendo relação de todos os empregados (os que 
realizam serviços nas dependências da UDESC), suas respectivas funções e data da 
admissão conforme carteira de trabalho.  

3.1.1 Este documento deverá ser atualizado pela contratada, quando da admissão, 
troca de função ou demissão de empregados (os que realizam serviços nas dependências 
da UDESC).  

3.1.2 Este documento será entregue em via original e assinado pelo responsável legal 
da empresa. 
 
3.2 A Contratada entregará cópia do Comprovante de Registro do Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT (com a relação dos 
profissionais e respectivas habilitações) do registro no órgão regional do MTE, de acordo 
com a Portaria 3214 do MTE, NR-4.  

3.2.1 Caso não se enquadrar no dimensionamento da NR-4, a contratada entregará 
Declaração justificando a dispensa legal para Composição do SESMT próprio e indicando 
Responsável para assuntos de Segurança do Trabalho (Modelo Anexo II).  

3.2.1.1 Este documento será entregue em via original e assinado pelo responsável 
legal da empresa. 

3.2.1.2  Deverá ser informado o vínculo com a contratada, do funcionário indicado 
como responsável pela implantação de medidas de SST.  - Se funcionário da empresa 
apresentar registro de empregado; - Se for terceirizado apresentar contrato com a 
empresa.  
 
3.3 Nas atividades de construção civil, a Contratada entregará cópia protocolada do 
Comprovante da Comunicação Prévia à Delegacia Regional do Trabalho (DRT), conforme 
NR-18.  
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3.3.1 Esta comunicação deverá ser feita pela contratada através de carta em papel 
timbrado da empresa, assinado por seu responsável legal (ou preposto) e entregue 
mediante protocolo à Delegacia Regional do Trabalho (DRT).  
3.4 A Contratada elaborará e implementará o PCMAT, obrigatoriamente se a obra for 
predominantemente civil e se esta possuir 20 (vinte) trabalhadores ou mais, conforme NR-
18. A contratada entregará cópia do PCMAT assinado e rubricado em todas as suas folhas, 
com ART do profissional legalmente habilitado na área de segurança do trabalho.  

3.4.1 A Contratada elaborará e implementará o PPRA, se a obra possuir menos de 
20 (vinte) trabalhadores, conforme NR-9. A contratada entregará cópia do PPRA assinado e 
rubricado em todas as suas folhas. 

3.4.2 A Contratada elaborará e implementará o PPRA, para qualquer número de 
trabalhadores, se os serviços contratados forem predominantemente eletromecânicos. A 
contratada entregará cópia do PPRA assinado e rubricado em todas as suas folhas. 

 
3.5 A Contratada elaborará e implementará o Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO e fornecerá a cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional - ASO de 
seus empregados, conforme a NR7. OBS: para os trabalhadores autorizados a realizar 
trabalho em altura a aptidão para tal deverá estar consignada no ASO. A contratada deverá 
entregar cópia do PCMSO assinado e rubricado em todas as suas folhas. 
 
3.6 A contratada entregará cópia das Ordens de Serviço de Saúde e Segurança (OSS), 
entregues para o trabalhador dando ciência aos riscos a que estão expostos e as medidas 
preventivas no exercício de sua função, conforme NR-1. Constarão da Ordem de Serviço, no 
mínimo os itens: nome do trabalhador, função, atividades realizadas, avaliação dos riscos, 
equipamentos de proteção individual (EPI) necessários e/ou utilizados, medidas 
preventivas, orientações de segurança do trabalho e assinatura do trabalhador.  
 
3.7 A contratada entregará copia do Termo de Recebimento e Responsabilidade de EPI e 
de Vestimentas de Trabalho entregues aos empregados da contratada, conforme NR-6.  
Constarão no Termo, no mínimo os itens: data de entrega, tipo de EPI/uniforme, 
modelo/referência, o número do Certificado de Aprovação (CA), nome do empregado e 
assinatura do recebimento. 
 
3.8 Nas atividades que envolvam trabalhos com eletricidade, a Contratada e entregará 
Declaração nominal dos profissionais treinados para tal, conforme NR-10 (Modelo Anexo 
III).  

3.8.1. Este documento será entregue em via original e assinado pelo responsável 
legal da empresa. 

3.8.2 A contratada entregará cópia dos Certificados de Treinamento (com número 
do registro e/ou nome da entidade promotora do curso, conteúdo programático e carga 
horária) de todos os trabalhadores aptos a realizar trabalhos com instalações elétricas, 
conforme NR-10.  

3.8.3 A contratada atualizará a declaração nominal sempre que houver entrada ou 
saída de trabalhadores para executar serviços com eletricidade (os que realizam serviços 
nas dependências da UDESC). 
 
3.9 Nas atividades que envolvam trabalhos em altura, a contratada entregará Declaração 
nominal dos profissionais treinados para tal, conforme NR-35 (Modelo Anexo IV).  

3.9.1. Este documento será entregue em via original e assinado pelo responsável 
legal da empresa. 
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3.9.2 A contratada entregará cópia dos Certificados de Treinamento (com número 
do registro e/ou nome da entidade promotora do curso, conteúdo programático e carga 
horária) de todos os trabalhadores aptos a realizar trabalhos em altura, conforme NR-35.   

3.9.3 A contratada atualizará a declaração nominal sempre que houver entrada ou 
saída de trabalhadores para executar serviços em altura (os que realizam serviços nas 
dependências da UDESC). 

 
3.10 A contratada entregará o Termo de Ciência e Responsabilidade preenchido com os 
dados da contratada (conforme Anexo V). 

3.10.1 Este documento será entregue em via original e assinado pelo responsável 
legal da empresa. 
 
3.11 A contratada, obrigatoriamente, manterá toda documentação original no canteiro de 
obras para o caso de eventual fiscalização externa.   
 
3.12 Todos os documentos e/ou relatórios de segurança do trabalho solicitados pela 
contratante nesta Especificação visam, exclusivamente, à comprovação quanto ao 
cumprimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego por 
parte da contratada. 

3.12.1 A observância das referidas Normas Regulamentadoras é obrigatória pelas 
empresas que possuem empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  

3.12.2 Todos os documentos e/ou relatórios de segurança do trabalho serão 
elaborados e implementados sob inteira responsabilidade e ônus da contratada.  

 
 

4) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

4.1 Cumprir fielmente as exigências legais de âmbito Federal, Estadual e Municipal, além 
das instruções contidas nesta Especificação, bem como os procedimentos específicos de 
segurança.  
 
4.2 Implementar práticas e ferramentas de gestão da Segurança e Saúde do Trabalho, 
visando prevenir riscos e cumprir os requisitos legais. 
 
4.3 Respeitar e fazer respeitar por seus empregados ou de subcontratados, as normas da 
UDESC, sinalização, avisos, instruções, etc. 
 
4.4 Implementar os procedimentos indicados na documentação entregue à contratada 
(PCMAT, PPRA, PCMSO, LTCAT, Ordem de Serviço, Análise de Risco, etc.), 
responsabilizando-se pela correta aplicação das Normas regulamentadoras do MTE.   
 
4.5 Aplicar imediatamente ou em prazo estipulado as recomendações decorrentes das 
inspeções efetuadas pela UDESC quanto às irregularidades verificadas, sob pena de 
suspensão dos serviços. Essa suspensão não exime a contratada das suas obrigações e das 
penalidades contratuais referentes a prazos e multas.  
 
4.6 Encaminhar à UDESC, no caso de acidente, o Relatório de Investigação do Acidente, no 
prazo de 24 horas, quando da ocorrência de acidentes do trabalho nas dependências da 
UDESC, bem como a estatística mensal dos acidentes.  
 
4.7 Selecionar e treinar rigorosamente os empregados quanto aos riscos ambientais a que 
estarão sujeitos e medidas preventivas na execução de sua função.  
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4.8 Adquirir Equipamento de Proteção Individual (EPI) adequado à atividade que será 
desenvolvida pelos empregados, treinar o empregado sobre o uso adequado e obrigatório 
do EPI; substituí-lo, imediatamente, quando danificado ou extraviado; responsabilizar-se 
pela sua higienização e manutenção periódica. OBSERVAÇÃO: O trabalho nas 
dependências da UDESC não poderá ser iniciado antes que todos os trabalhadores da 
contratada estejam devidamente equipados com os EPI necessários a cada etapa do 
serviço a ser executado, bem como orientados para o uso dos mesmos.  
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5) ANEXOS  
 

ANEXO I (Modelo) 

 

“Preencher cabeçalho com logotipo da 
empresa contratada” 

“Preencher com nome da empresa 
contratada, CNPJ, contato (e-mail, telefone) 

 
 

RELAÇÃO NOMINAL DOS TRABALHADORES E DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

Declaramos que os empregados, abaixo relacionados, estão autorizados a exercer as funções 

para as quais foram contratados, sendo os profissionais habilitados e qualificados, conforme 

estabelece a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978 do MTE. 

 NOME COMPLETO FUNÇÃO DATA ADMISSÃO 

01    

02    

03    

04    

05    
06    

07    

08    
09    

10    

11    

12    
13    

14    

15    
16    

17    

18    
19    

...    

 

Estamos cientes quanto à obrigação de atualizar a relação dos trabalhadores sempre que 

houver entrada ou saída de acordo com as etapas dos serviços no canteiro de obras nas 

dependências da UDESC. 

LOCAL, ........de...................de..............  

.................................................................................. 

Nome Responsável Legal: 

Assinatura: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO II (Modelo) 

“Preencher cabeçalho com logotipo da 
empresa contratada” 

“Preencher com nome da empresa 
contratada, CNPJ, contato (e-mail, telefone) 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA LEGAL DE COMPOSIÇÃO DE SESMT E INDICAÇÃO DE 

RESPONSAVEL EM ASSUNTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO (Conforme NR-4) 

 

A ....................................................., inscrita no CNPJ ..............................declara que, de acordo 

com a NR-04 que prevê a composição do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e 

em Medicina do Trabalho (SESMT), levando em consideração o grau de risco e o numero de 

trabalhadores da empresa, torna a ...............................dispensada de compor SESMT pois 

possui .........trabalhadores e se enquadra no grau de risco …. 

Diante do exposto acima, declaramos que o responsável pela implantação de medidas 

preventivas e demais assuntos relacionados à segurança do trabalho é ............................... . 

 

 

LOCAL, ........de...................de..............  

 

.................................................................................. 

Nome Responsável Legal: 

Assinatura: 

RG: 

CPF: 

 

.................................................................................. 

Nome Responsável Segurança do Trabalho 

Assinatura: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO III (Modelo) 

“Preencher cabeçalho com logotipo da 
empresa contratada” 

“Preencher com nome da empresa 
contratada, CNPJ, contato (e-mail, telefone) 

 

DECLARAÇÃO NOMINAL DE TRABALHADORES APTOS A INTERVIR EM INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS (Conforme NR-10) 

Declaramos que os empregados, abaixo relacionados, estão autorizados a exercer as funções 

para as quais foram contratados, sendo os profissionais habilitados e qualificados para intervir 

em trabalhos de instalações elétricas, conforme estabelece a Portaria n° 3214, de 08 de junho 

de 1978 do MTE. Todos os trabalhadores abaixo relacionados foram treinados conforme 

previsto na NR-10.  

 NOME COMPLETO FUNÇÃO DATA CERTIFICADO 

01    

02    

03    
04    

05    

06    

07    

08    

09    

10    

 

Estamos cientes quanto à obrigação de atualizar a relação dos trabalhadores sempre que 

houver entrada ou saída de trabalhadores de acordo com as etapas dos serviços no canteiro de 

obras nas dependências da UDESC. 

 

LOCAL, ........de...................de..............  

.................................................................................. 

Nome Responsável Legal: 

Assinatura: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO IV (Modelo) 

“Preencher cabeçalho com logotipo da 
empresa contratada” 

“Preencher com nome da empresa 
contratada, CNPJ, contato (e-mail, telefone) 

 

DECLARAÇÃO NOMINAL DE TRABALHADORES APTOS A REALIZAR TRABALHOS EM ALTURA 

(Conforme NR-35) 

Declaramos que os empregados, abaixo relacionados, estão autorizados a exercer as funções 

para as quais foram contratados, sendo os profissionais habilitados e qualificados para intervir 

em trabalhos em altura, conforme estabelece a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978 do 

MTE. Todos os trabalhadores abaixo relacionados foram treinados conforme previsto na NR-

35.  

 NOME COMPLETO FUNÇÃO DATA CERTIFICADO 

01    

02    

03    
04    

05    

06    

07    

08    

09    

10    

 

Estamos cientes quanto à obrigação de atualizar a relação dos trabalhadores sempre que 

houver entrada ou saída de trabalhadores de acordo com as etapas dos serviços no canteiro de 

obras nas dependências da UDESC. 

 

LOCAL, ........de...................de..............  

.................................................................................. 

Nome Responsável Legal: 

Assinatura: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO V (A contratada deverá preencher, imprimir e assinar) 

 

Universidade do Estado de santa Catarina - UDESC 
CNPJ 83.891.283/0001-36 

CONTATO (48) (48)3321-8044 

 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

 

A contratada abaixo identificada declara ter tomado conhecimento da Especificação 

Técnica de Procedimentos de Segurança do trabalho para Empreiteiras e Prestadores de 

serviços Gerais nas dependências da UDESC, disponibilizado pela mesma.  

Declara ainda, que concorda inteiramente com todos os termos, condições e 

requisitos estabelecidos na mencionada Especificação e se responsabiliza por seu integral 

cumprimento durante toda vigência do contrato.  

Finalmente, declara que detém todas as condições técnicas e administrativas 

necessárias para o integral cumprimento das obrigações contidas nesta Especificação.  

 

LOCAL, ........de...................de..............  

NOME DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO:  

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ: 

CNAE:  

 

 

 

Nome Responsável Legal: 

Assinatura: 

RG: 

CPF: 
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